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1) após a assinatura do contrato, a Gfc emite a nota de empenho e enca-
minha para assinatura dos ordenadores, logo após enviar à adM que, por 
sua vez, enviará ao fornecedor;
2) Notas/GFC recebe a nota fiscal, cabendo ao fornecedor enviá-la com ante-
cedência mínima de 15 (quinze) dias do vencimento, salvo estipulação con-
tratual em sentido diverso e, em seguida, instruir o processo de pagamento;
3) Notas/GFC faz o recebimento da nota fiscal no SIMAS. Caso não tenha 
saldo na Nota de Empenho, reforçar o empenho e realizar o devido recebi-
mento da nota fiscal no SIMAS;
4) Notas/GFC encaminha a nota para o fiscal do contrato que terá até 02 
dias para realizar o atesto conforme formulário próprio (anexo i), o que 
somente será feito se houver comprovação da entrega do material ou da 
prestação do serviço, de acordo com os termos do contrato e do empenho. 
Em seguida encaminha o processo para o Mci;
5) Caso seja verificada alguma inconformidade de ordem jurídica o proces-
so deve ser enviado a Pro; e se a inconformidade for de ordem administra-
tiva à daf para a devida regularização e posterior devolução ao Mci para 
nova análise. Não havendo nenhuma intercorrência e estando em total 
conformidade, o Mci encaminha em até 03 (três) dias os autos a sGE/daf 
para autorização de pagamento;
6) após autorizado pagamento, a daf encaminha o processo à Gfc para 
processar a liquidação e pagamento;
7) após o pagamento, a Gfc encaminha o processo ao Mci para conferên-
cia da conformidade, não havendo inconformidade o Mci devolve a Gfc 
para arquivamento.
art. 2º fica estabelecido a seguintes regras:
I – No caso de fornecedor sem regularidade fiscal, o pagamento não será 
retido e o processo será enviado a adc, para abertura de processo de 
infração contratual;
ii – No caso de mão de obra terceirizada, o pagamento será retido sempre 
que não for demonstrado nos autos a quitação das verbas trabalhistas, não 
sendo este o caso, o pagamento não será retido e o processo será enviado 
a adc para abertura de processo de infração contratual;
iii – No caso de não comprovada a entrega do material ou a prestação do 
serviço. a despesa não será paga;
flUXoGraMa dE coNcEssao dE diárias 
Art. 3º Fica determinado o seguinte fluxograma para os processos de diárias:
1) Chefia imediata do servidor elabora mapa de diárias e solicita a DAF as 
diárias, apresentando justificativa, datas, horários e local do deslocamen-
to, com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência;
2) a daf encaminha a Gfc para dotação orçamentária e conferência do 
mapa de diárias, estando em conformidade enviar para a GGP;
3) a GGP elabora minuta de Portaria e preenche checklist constante 
do anexo ii. Estando aPto, envia-se minuta para sGE, que por sua vez 
encaminhará a PrE para assinatura. Estando NÃo aPto, o processo deve 
ser arquivado, dando ciência a parte solicitante; havendo dúvida jurídica, 
pode ser enviado o processo para a Pro para dirimir a dúvida;
4) após assinatura da PrE, o processo retorna para GGP para publicação 
e arquivamento.
art. 4º deve-se evitar a realização de viagens sem o pagamento anteci-
pado das diárias.
flUXoGraMa fÉrias 
Art. 5º Fica determinado o seguinte fluxograma para os processos de férias:
1) Chefia imediata solicita a DAF as férias, apresentando as datas de pre-
ferência para gozo do setor;
2) a daf encaminha a GGP para preenchimento do checklist constante do 
anexo iii. Estando aPto, prepara minuta de Portaria e envia para sGE, 
que por sua vez encaminhará a PrE para assinatura. Estando NÃo aPto, 
o processo deve ser arquivado, dando ciência a parte solicitante; havendo 
dúvida jurídica, pode ser enviado o processo para a Pro para dirimir a dúvida;
3) após assinatura da PrE, o processo retorna para GGP para publicação 
e arquivamento.
disPosiÇÕEs fiNais
artº 6º a Procuradoria atuará como órgão de consulta para dirimir dúvidas 
jurídicas de qualquer dos envolvidos no processo, cabendo ao solicitante 
esclarecer qual a dúvida a ser dirimida.
artº 7º a presente Portaria passa a vigorar na data da sua publicação.
artº 8º revoga-se a Portaria nº 154/2020
dê-se ciência Publique-se e cumpra-se.
Belém, 23 de maio de 2022.
cilENE MorEira saBiNo dE oliVEira 
Presidente

Protocolo: 802135
desiGNar FiscaL de coNtrato 
Portaria Nº 118/2022
a PrEsidENtE da JUNta coMErcial do Estado do Pará-JUcEPa, 
usando das suas atribuições legais, rEsolVE: 
Art. 1º DESIGNAR como fiscal titular do contrato nº 30/2021, celebra-
do com a empresa MM coMErcio atacadista dE artiGos dE PaPEla-
ria E sErViÇos ltda, a servidora ádria sUEli PErEira, matrícula nº 
57235164/6, e como fiscal suplente a servidora FABÍOLA DE FIGUEIREDO 
UcHoa, matrícula nº 6403800/1, conforme processo nº 2022/583049.
art. 2º rEVoGar a Portaria nº 157/2021, publicada em 18 de agosto de 
2021 no d.o.E nº 34.674, protocolo 693391. 
assinatura: 20/05/2022.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ordenadora: VilsoN JoÃo scHUBEr-Presidente em exercício da JUcEPa.

Protocolo: 801520

.

aPostiLaMeNto
.

termo de apostilamento nº 03 ao contrato nº 01/2022
objetivo do termo de apostilamento: Uso de horas para desenvolvimento.
1.1. o presente termo de apostilamento tem como objetivo a utilização de:
1.1.1. 53 (cinquenta e três) horas para o desenvolvimento da funcionalida-
de de autenticação automática dos livros
contábeis, no valor total de r$ 8.798,00 (oito mil, setecentos e noventa e 
oito reais).
cLÁUsULa seGUNda – dotaÇÃo orÇaMeNtÁria
2.1 as despesas decorrentes dos serviços correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária:
72201.23.126.1508.8238 Gestão de tecnologia da informação e comunicação; 
Natureza da despesa: 339040.00 serv de tecnologia e inform e comunicação; 
fonte: 0261/0661 recursos da adm indireta (próprios); Pi: 4120008283c.
3.1 Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
acordadas do contrato n° 01/2022, permanecendo válidas e inalteradas as 
não expressamente modificadas por este Instrumento.
4.1 a JUcEPa providenciará a publicação resumida do presente termo, que é 
condição indispensável para a sua eficácia, no prazo máximo de dez dias, con-
tados a partir de sua assinatura, no Diário Oficial do Estado do Pará, em con-
formidade com o que dispõe o art. 28, parágrafo 5° da constituição Estadual.
Processo n° 2022/383386.
assinatura: 20/05/2022.
ordenador: Vilson João schuber – Presidente Exercício da JUcEPa.

Protocolo: 802048
..

NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA 
MUNICÍPIOS VERDES

.

.

oUtras MatÉrias
.

aViso de adesÃo a ata de reGistro de PreÇo
Processo Nº 2022/441538 – NePMV
o NÚclEo EXEcUtor do ProGraMa MUNicÍPios VErdEs – NEPMV, através de 
sua diretoria Geral, torna público a adesão á ata de registro de Preços11/2021 oriunda 
do Pregão Eletrônico nº 28/2021 - cPl/BcE, a qual é gerenciada pelo triBUNaldE 
JUstiÇa do Estado dE PErNaMBUco - tJPE, visando a aquisição de 04 (quatro) no-
tebook’s incluindo o serviço de assistência técnica e garantia on-site de 36 (trinta e seis) 
meses, que será fornecido pela empresa lÍdEr NotEBooKs coMÉrcio E sErViÇos 
ltda, inscrita no cNPJ: 12.477.490/0002-81, no valor global de r$ 23.000,00 (vinte e 
três mil reais) de acordo com as necessidades deste Núcleo.
Belém, 19 de maio de 2022.
JaQUEliNE dE carValHo PEÇaNHa - diretora Geral 
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NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO 
PROGRAMA DE MICROCRÉDITO 
CREDCIDADÃO

.

.

errata
.

Errata da PORTARIA 72/2022 do diário oficial DOE nº34.943
de 18 de maio de 2022, Protocolo: 800073
onde se lê:

Nome Matrícula/ cPF cargo Período Nº de 
diárias

JoÃo MarcEl caValcaNtE da costa 5946226 dirEtor GEral 17 a 19/05/2022 2 1/2
orlaNdo aZEVEdo rEis NEto 5791916 sEcrEt. dE GaBiNEtE 17 a 19/05/2022 2 1/2

Marcio taVarEs BraGa JUNior 5963232 GErENtE rEGioNal 17 a 19/05/2022 2 1/2
ricardo HaMiNtas MartiNs 

PErEira 80846315 GErENtE rEGioNal 17 a 19/05/2022 2 1/2

Leia-se:

Nome Matrícula/ cPF cargo Período Nº de 
diárias

JoÃo MarcEl caValcaNtE da costa 5946226 dirEtor GEral 17 a 19/05/2022 2 1/2
orlaNdo aZEVEdo rEis NEto 5791916 sEcrEt. dE GaBiNEtE 17 a 19/05/2022 2 1/2

Marcio taVarEs BraGa JUNior 5963232 GErENtE rEGioNal 17 a 19/05/2022 2 1/2
ricardo HaMiNtas MartiNs 

PErEira 80846315 GErENtE rEGioNal 17 a 19/05/2022 2 1/2

faGNor aUGUsto Maia loPEs 5953836-1 coord. dE t.i 17 a 19/05/2022 2 1/2

ii-dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
João Marcel cavalcante da costa
diretor Geral
NGPM-crEdcidadÃo

Protocolo: 801857


